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Resumo: Este trabalho de curso trata dos principais desafios jurídicos e 

éticos relacionados à utilização de algoritmos, big data e inteligência 

artificial, especialmente no que diz respeito à proteção de dados pessoais 

e à garantia de direitos fundamentais. Ele analisa as n ormas e princípios 

aplicáveis ao tema, especiahnente n o âmbito do ordenamento jurídico 

brasileiro, a fim de compreender com o essas tecnologias estão sendo 

regulamentadas e quais são as lacunas existentes. Além disso, explora 

casos concretos de utilização de algoritmos, big data e inteligên cia 

artificial para compreender suas implicações n os direitos fundamentais 

e na sociedade como um todo. Por fim, identifica e propõe soluções 

concre tas e adequadas para lidar com os desafios jurídicos e éticos 

relacionados à utilização de alg01itmos, big data e inteligência artificial, 

considerando as especificidades do ordenamento jurídico brasileiro e as 

demandas da sociedade. 
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Abstract: This academic paper addresses the main legal and e thical 

challenges related to the use of algorithms, big data, and artificial 

intelligen ce, especially con ceming the protection of person al data and 

the safeguarding of fundamental rights. lt examines the n onns and 

principles applicable to the topic, particularly within the scope of the 

Brazilian legal system, in arder to understand how these technologies 

are being regulated and what gaps remain. Additionally, it explores real­

life cases involving the use of algorithms, big data, and artificial 

intelligence to understand their implication s for fundamental rights and 

society as a whole. Finally, it identifies and proposes con crete and 

appropriate solution s to address the legal and ethical ch allen ges posed 

by the use of algorithms, big data, and artificial intelligence, taking into 



account the specificities of the Brazilian legal framework and societal 

demands. 
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Em um mundo onde a presença digital se torna cada vez mais inescapável, as forças 

motrizes da transformação tecnológica emergem c01no protagonistas incontestáveis. Nos rincões 

da era digital, em meio a uma constante avalanche de dados e inovações, dois conceitos têm se 

destacado como faróis norteados no vasto oceano da tecnologia contemporânea: a Inteligência 

Artificial e o Big Data. Sua ascensão à vanguarda da inovação não apenas captura nossa 

atenção, mas também nos desafia a compreender as dimensões profundas e, em muitos aspectos, 

irreversíveis dessas revoluções. 

Esta jornada de exploração que se inicia n os conduzirá por uma viagem intelectual 

rumo às raízes e implicações dessas palavras aparentemente familiares, mas cujo significado e 

alcance frequentemente escapam à apreciação inicial. Começando por uma imersão no 

envolvente universo da Inteligência Artificial, revelaremos uma realidade onde as máquinas 

transcendem sua mera funcionalidade, adentrando o território da aprendizagem, compreen são 

e decisões racionais. 

É um feito que vai além do campo da tecn ologia, intrigando e fascinando não apenas 

especialistas, mas todos aqueles que ousam contemplar o alcance de seu potencial. A 

Inteligência Artificial personifica a essência desse avanço tecn ológico, reinventando a própria 

natureza de n ossa relação com a inovação e questionando o q ue sabemos sobre máquinas e sua 

capacidade de nos surpreender. 

À medida que n ossa jornada se aprofunda nesse domínio da Inteligência Artificial, um 

enigm a se desvenda: como esse feito inovador está intrinsecam ente interligado ao conceito do 

Big Data. A interseção entre a Inteligência Artificial (IA), Big Data e algoritmos forma o 

epicentro de uma revolução tecnológica que transcende os lünites tradicionais da sociedade e 

econ omia. 

A promessa de eficiên cia, personalização e insights sem precedentes captura nossa 

imaginação e abre as portas para um novo mundo de possibilidades. Contudo, esse cen ário 

repleto de potencial também revela uma complexa teia de questões éticas e legais que não 

podem ser sünplesmente ignoradas ou negligenciadas. 

É esse panorama fascinante e desafiador que convoca a comunidade global a assumir 

uma posição de responsabilidade n a abordagem das implicações da Inteligên cia Artificial e do 

Big Data. 

À medida que essas tecn ologias desempenham um papel cada vez mais central em nossa 

sociedade, surge a necessidade premente de uma gestão ponderada e vigilante. A justiça, 

segurança e transparên cia dessas inovações emergem como pilares essenciais para assegurar que 

sua influência seja direcion ada para o bem-estar e progresso da humanidade. 
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N este trabalho, terá mna exploração profunda desses desafios prementes e da 

necessidade imperativa de regulamentações apropriadas. Além disso, será vista a importância 

da ética e da responsabilidade legal como fundamentos indispensáveis para uma coexistência 

justa e avançada na era da tecnologia. Portanto, essa jornada intelectual conduzirá por um 

território int1incado, onde as possibilidades são tão vastas quanto as respon sabilidades que 

recaem sobre a sociedade como um todo. 

1. Conceito de inteligência artificial e big data 

1. 1. Definição de Inteligência Artificial 

A definição de inteligência, confonne registrada em um dicionário comun1, abrange a 

capacidade de compreender, conhecer e aprender, entre outras qualidades que emanam do 

exercício do raciocínio. Por sua vez, a inteligência artificial (IA) consiste na capacidade de uma 

máquina em realizar tais ações, apresentando uma espécie de "inteligência" que lhe permite 

assimilar, adquirir conhecimento e tomar decisões de maneira lógica e coerente. 

No âmbito da pesquisa em inteligência artificial, seu propósito vai além da mera 

emulação da inteligência humana, focando-se na capacitação de m áquinas para 

desempenharem tarefas que, normahnente, demandariam. intervenção humana. Esse nLicleo da 

IA é constituído pela sua capacidade de aprendizado, pela aquisição de conhecimento, pela 

habilidade de tomar decisões fundamentadas no raciocínio, entre outras habilidades essenciais. 

Conforme o livro "Inteligência Artificial", de Isaías Lima, a inteligên cia artificial é 

caracterizada pela capacidade de realizar as seguintes funções (LIMA, 2014, p. 1): 
• Aquisição de conhecimentos; 

• Planejamento de eventos; 

• Resolução de problemas; 

• Representações de informações; 

• Armazenamento de conhecimento; 

• Comunicação através de linguagens coloquiais; 

• Aprendizado. 

Um dos principais propósitos da pesquisa em inteligência artificial é enriq uecer e 

aprimorar o acervo de conhecimento humano. Isso se traduz em uma valorosa contribuição para 

ampliar a capacidade comportamental dos seres humanos. Por exemplo, a IA pode ser 

instrumental na resolução de problemas complexos. 

A capacidade da inteligência artificial de assimilar informações, aprender com dados e 

tomar decisões lógicas tem levado a avanços significativos em diversas áreas, como medicina, 

automação industrial, finanças e transporte. Ela desempenha um papel fundamental na an álise 

de grandes volumes de dados, identificação de padrões complexos e até mesmo n a automação 

de tarefas de alto risco, tornando a sociedade mais eficiente e segura. 

Além disso, a IA está em constante evolução, com pesquisadores e cientistas buscando 

desenvolver sistem as mais avançados e capazes de corn.preender a linguagem n atural, 

reconhecer imagen s e a té mesmo aprender com experiên cias passadas de man eira mais 
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sofisticada. O futuro da inteligência artificial promete continuar a revolucionar a maneira de 

como interagimos com a tecnologia em n osso cotidiano. 

1.2. Definição de Big Data 

O Big Data representa um fenômeno multifacetado e revolucionário n o cam.po da 

ciência da infonnação e tecnologia da informação. É uma expressão que engloba a con1plexa 

gestão, análise e interpretação de vastos e intrincados conjuntos de dados, cujas características 

são definidas por várias dimensões inter-relacionadas, chamadas de "os cinco Vs" (GOGONI, 

2019): 

• Volume: Esta dünensão lida com a incrível quantidade de dados gerados a cada instante, 

proveniente de uma gama diversificada de fontes digitais. Estamos imersos em um 

oceano de dados, com volumes que frequentemente ultrapassam nossa capacidade de 

compreensão. Empresas, dispositivos, sen sores, redes sociais e transações on -line geram 

quantidades massivas de informações, acumulando-se em escalas de terabytes a 

ze ttabytes. Conforme Magrani (2018, p. 22, 23, 24). 

• Variedade: A dimensão da variedade aborda a diversidade de tipos e formatos de dados. 

Esses dados podem ser estruturados, como dados em bancos de dados relacionais , ou não 

estruturados, como texto livre, áudio, vídeo, imagen s e dados geoespaciais. A ascensão 

dos dados semi-estruturados, com.o documentos XML e JSON, amplia ainda mais a 

diversidade. O desafio está em lidar com essa vasta h eterogeneidade de forniatos e 

fontes. 

• Velocidade: Aqui, estamos tratando da taxa de geração e transmissão de dados. Muitos 

dados são gerados em tem.po real ou a altas velocidades, como feeds de mídias sociais e 

transações financeiras. A capacidade de capturar, processar e analisar dados em tempo 

real torna-se crucial em muitos cenários, como detecção de fraud es, monitoramento de 

tráfego e análise de sentimentos nas redes sociais. 

• Veracidade: A qualidade e a confiabilidade dos dados são aspectos críticos. A dimensão 

da veracidade diz respeito à precisão, integridade e autenticidade dos dados. As 

informações incorretas ou en gan osas podem levar a decisões erradas e, portanto, garantir 

a qualidade dos dados é essencial. 

• Valor: O cerne do Big Data está em sua capacidade de extrair valor dos dados. A 

dimensão do valor envolve a transformação de dados brutos em informações acion áveis, 

insights e conhecimento. Isso impulsiona a inovação, otimiza processos, personaliza 

experiências do usuário, orienta decisões estratégicas e, em última instância, cria 

vantagem competitiva. 

Além dessas dimensões principais, o Big Data também aborda outras questões, como a 

complexidade, a escalabilidade, a privacidade e a ética n o tratamento dos dados. Para lidar con1 

os desafios do Big Data, são utilizadas tecn ologias avançadas, como sistemas de gerenciamento 

de bancos de dados distribuídos, armazenamento de dados escalonáveis, algoritm.os de 

aprendizado de máquina, análise de dados em larga escala e computação em nuvem .. 
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Em un1 cenário onde a geração e utilização de Big Data tên1 crescido exponencialmente, 

a interseção entre Big Data e o direito à proteção de dados torna-se uma questão crucial. À 

medida que mais informações pessoais são coletadas e processadas para análises de Big Data, 

questões de privacidade e segurança dos dados emergem como preocupações fundamentais. 

O impacto do Big Data transcende setores e áreas de conhecim.ento, afetando a forma 

como as empresas operam, como os governos tomam decisões, como a medicina é praticada, 

como a pesquisa científica é conduzida e como os indivíduos interagem com o mundo digital. 

Portanto, o Big Data não é apenas um conjunto de tecnologias, mas uma transformação 

fundamental na maneira como compreendemos, interagimos e aproveitamos o poder da 

infonnação em nossa sociedade digital. 

1.3. Como a Inteligência Artificial utiliza o Big Data 

Compreender como a Inteligência Artificial (IA) faz uso do Big Data é fundamental para 

apreender a extensão e o potencial dessa interseção. O Big Data age como uma espécie de 

"combustível" para a IA, provendo os recursos essenciais necessários para que os sistemas de IA 

possam aprender, evoluir e executar tarefas complexas. Dentre essas aplicações, destaca-se o 

treinamento de modelos de IA, particularmente no contexto do aprendizado de máquina, 

também conhecido como "machine learning" (AKABANE, 2018, p.93, 94). Esse processo 

requer uma quantidade substancial de dados, e o Big Data oferece conjuntos massivos que 

possibilitam às máquinas aprenderem por meio de exemplos do mundo real. Como exemplo 

ilustrativo, para desenvolver um sistema de reconhecimento de imagens, a IA é submetida a 

treinamentos com milhões de imagens, capacidade que lhe permite identificar objetos, rostos ou 

padrões com notável precisão. 

Outro aspecto relevante é a característica intrínseca da IA de aprendizado contínuo. 

Isso significa que, à medida que mais dados são inseridos n o sistema ao longo do tempo, este 

continua a aprimorar seu desempenho. O Big Data viabiliza esse aprimoramento constante, 

tornando a IA mais eficaz à medida que acumula experiência. 

Além disso, a IA é empregada para analisar grandes volumes de dados de m.aneira rápida 

e eficiente. Tal análise é capaz de revelar insights valiosos e identificar padrões ocultos que 

se1iam praticamente inacessíveis ao exame manual. Em setores como o financeiro, a IA pode 

analisar dados de mercado em tempo real, efetuando projeções de tendências com base em 

informações históricas e em tempo real. 

A personalização também é uma aplicação relevante, na qual a IA faz uso dos dados do 

usuário para adaptar as experiências. Nos serviços de streaming de vídeo, como a N etflix, por 

exemplo, sistemas de recom endação analisam os h ábitos de visualização dos usuários e sugerem 

conteúdo de acordo com suas preferências anteriores. Isso aprimora a satisfação do usuário e 

estim.ula o envolvim.ento. 

A detecção de anom.alias é relevante em áreas como segurança cibernética e prevenção 

de fraudes, nas quais a IA se vale do Big Data para identificar comportamentos suspeitos entre 

grandes conjuntos de dados. 

Cadernos Jurídicos da FADI - v. 5, 2023 - ISSN 2763-5651 
Desafios Jurídicos e ét icos relacionados à utilização de algoritmos, big data e 
inteligência art ificial - Maria Eduarda Budre de Ramos 



74 

No âmbito empresarial, nas palavras de Kuznünski (2023), a IA pode ser empregada para 

análises de dados de mercado, previsões de demanda, otimização de cadeias de suprimentos e 

avaliação de 1iscos, auxiliando as organizações a tomarem decisões estratégicas. 

Em suma, o Big Data é a matéria-prima fundamental que alimenta o poder da 

Inteligência Artificial. Sua capacidade de processar grandes volumes de dados, identificar 

padrões e tomar decisões informadas é fundamental para a IA moderna. 

2. Desafios éticos e jurídicos da utilização de inteligência artificial, big data e algoritmos 

2.1. Discriminação algorítmica 

Algoritmos podem ser comparados às leis no contexto jurídico, pois definem o modo pelo 

qual um computador realiza suas operações. Assim como as leis são criadas para regular o 

con1.portamento humano na sociedade, os algoritmos são formulados para governar o 

comportamento dos sistemas de computador. Cada algoritmo é adaptado às n ecessidades 

específicas de uma tarefa, estabelecendo uma sequência precisa de ações que devem ser 

executadas para atingir um objetivo. 

Em sua essência e conforme Gogoni (2019), um algoritmo é como um roteiro detalhado 

que guia um computador por meio de um conjunto de instruções, levando-o desde o início a té 

o fim da tarefa de maneira sistemática e lógica. A ssim como as leis são criadas para promover a 

justiça e a ordem na sociedade, os algoritmos são projetados para garantir que as operações 

computacionais sejam executadas de forma eficiente, precisa e confiável. 

A analogia entre algoritmos e leis não se limita apenas à função de orientação. Assim 

como as leis podem ser adaptadas ou alteradas para atender às mudanças nas necessidades 

sociais, os algoritmos também podem ser modificados ou aprimorados à medida que as demandas 

tecnológicas evoluem. À medida que novas tecnologias emergem e as tarefas computacionais se 

ton1.am mais complexas, os algoritmos precisam ser atualizados e refinados para manter sua 

relevância e eficácia. 

Os algoritmos desempenham um papel fundamental n a Inteligência Artificial (IA), 

sendo essenciais para diversas funções, como a organização de dados, o reconhecimento de 

padrões e o processo de aprendizado. A sua aplicação permite que a IA adquira a capacidade de 

gerar insights inteligentes e tom e decisões de forma autônoma, tudo isso sem depender de um a 

programação prévia. N esse contexto, destaca-se o Machine Learning, que se refere à capacidade 

da IA de aprender com os dados que são alimentados em seu sistema, possibilitando a execução 

autônoma de tarefas. 

Os algoritmos são os "cérebros" por trás da IA, fornecendo a estrutura lógica e as 

instruções detalhadas n ecessárias para que ela funcion e de maneira eficiente. Eles são 

respon sáveis por processar grandes volumes de dados, identificar relações complexas e, assim, 

extrair infonnações significativas. Esse processo é fundamental para a IA, pois capacita-a a lidar 

com informações em uma escala que seria humanamente impossível. 

O Machine Learning surge como uma abordagem revolucion ária . Em vez de ser 

programada explicitamente para realizar tarefas específicas, a IA que utiliza o Machine Learning 

Cadernos Jurídicos da FADI - v. 5, 2023 - ISSN 2763-5651 
Desafios Jurídicos e ét icos relacionados à util ização de algoritmos, big data e 
inteligência artificial - Maria Eduarda Budre de Ramos 



75 

tem a capacidade de aprender com os dados fornecidos a ela. À 1nedida que a IA é exposta a 

mais informações, seus algoritmos de aprendizado ajustam seus modelos internos para m elhorar 

o desempenho. Isso pennite que a IA se adapte a diferentes situações e execute tarefas de forma 

autôn oma. Nas palavras de Domingos (2017, p.12): 
A sociedade está mudando ao 1itmo de cada algo1itmo de aprendizado que é pro­

duzido. O machine learning está recriando a ciência, a tecnologia, os negócios, a polí­

tica e a guerra. Satélites, sequenciadores de DNA e aceleradores de partículas sondam 

a natureza em detalhes cada vez menores, e os algoritmos de aprendizado transformam 

as torrentes de dados em novo conhecimento cientifico. As empresas conhecem seus 

clien-tes como jamais conheceram. O candidato com os melhores modelos de eleitores 

ven ce, com o Obama contra Romney. Veículos n ão tripulados pilotam a si próprios na 

terra, no mar e no ar. N inguém programo u nossas preferências no sistema de 

recomendações da Amazon ; um algoritmo de aprendizado as descob1i u sozinho, 

tirando conclusões a par-tir de compras passadas. O carro auto-dirigível do Google 

aprendeu sozinho como per-man ecer na estrada ; nenhum engenheiro escreveu um 

algoritmo para instruí-lo, passo a passo, como ir de A a B. N inguém sabe como 

programar um carro para düigir sozinho, e n ão precisamos saber, porque um caiTo 

equipado com um algo1itmo de aprendizado aprende observando o que o m oto1ista 

faz. 

O impacto do M achine Learning se estende profundamente por diversas áreas, e 

frequentemente é evidente n as situações em que os algoritmos de Inteligência Artificial 

inadvertidamente acabam promovendo a discriminação. Esse fenômeno é uma manifestação 

complexa das diferenças fundamentais entre o pensan1ento humano e a abordagem 

computacional. 

Enquanto os seres humanos tonrnn1 decisões levando em. consideração uma série de 

fatores subje tivos, como experiências pessoais, intuição e empatia, as m áquinas operam em um 

paradigma cmnpletamente diferente. Elas seguem rigorosam.ente os princípios programados e se 

baseiam unicamente nos dados disponíveis para tomar decisões. A aparente neutralid ade dessa 

abordagem pode, paradoxalmente, resultar em consequências discriminatórias, como ilustrado 

pelo caso men cionado no livro de O'Neil (2020, p. 109-111). 

O exemplo em questão descreve uma situação que ocorreu em 1970 no departamento 

de contratação da Faculdade de Medicina St. George's H ospital. Nesse cenário, a 

implementação de um algoritmo foi inicialmente encarada como uma inovação promissora. A 

promessa era que essa abordagem reduziria substan cialmente a carga de trabalho humana e 

eliminaria o viés subje tivo que frequentemente permeia as entrevistas de seleção. 

No entanto, o desenrolar dos eventos revelou uma complexidade surpreendente. A 

maneira con10 o Machine Learning foi implementado nesse sistema computadorizado acabou 

replicando o viés já existente entre os entrevistadores humanos. A ssim, a m áquina aprende u a 

discriminar com uma eficácia alamrnnte, destacando-se, por exemplo, pela exclusão de 

candidatas do sexo feminino com base na justificativa de que suas carreiras seriam interrompidas 

devido às obrigações maternas. 

A s consequên cias da discriminação algorítmica foram profundas e significativas. A 

Comissão para Igualdade Racial do governo britânico concluiu que a faculdade era culpada de 

Cadernos Jurídicos da FADI - v. 5, 2023 - ISSN 2763-5651 
Desafios Jurídicos e éticos relacionados à util ização de algoritmos, big data e 
inteligência artificial - Maria Eduarda Budre de Ramos 



76 

discriminação racial e de gênero. Esse episódio exemplifica como a implem entação inadequada 

de algoritmos de Machine Learning pode, inadvertidamente, perpetuar e até mesmo inten sificar 

os preconceitos já enraizados na sociedade, contrariando a expectativa inicial de que a IA 

eliminaria esses vieses. 

Esse caso ilustra, de fonna marcante, a necessidade urgente de abordar e mitigar os 1iscos 

associados à implementação de algoritmos de IA. Tais sistemas precisam ser projetados com 

extrema atenção para garantir que promovam a equidade e a justiça, em vez de perpetuar 

injustiças existentes. Além disso, destacam a itnportância de regulamentações rigorosas e 

supervisão cuidadosa para orientar o desen volvimento responsável da Inteligên cia Artificial. 

2.2. Responsabilidade civil decorrente de decisões inadequadas ou 

prejudiciais 

A responsabilidade civil no direito civil brasileiro refere-se à obrigação legal de uma 

pessoa ou entidade reparar danos causados a terceiros em decorrência de ações ou omissões que 

violem un1 dever legal ou contratual. Ela se baseia no princípio geral de que quem causa dano a 

outrem deve compensar a vítima pelos prejuízos sofrid os. Segundo os artigos 186, 187 e 927 do 

Código Civil, estabelecem parâmetros para determinar a responsabilidade, incluindo a culpa, o 

nexo causal entre a conduta e o dano, e a exten são da reparação a ser concedida à vítima. 

No contexto da inteligência artificial, confonne discutido anteriormente, é imperativo 

ressaltar a presença central de um desenvolvedor ou programador. Este indivíduo desempenha 

um papel fundamental no estabelecimento dos parâmetros do aprendizado da máquina, uma vez 

que é respon sável por moldar a base de conhecimento da IA. É crucial compreender que a IA 

não é uma entidade autôn om a, mas sim uma extensão das instruções e dados fornecidos pelo 

desen volvedor. 

O processo de machine learning envolve a capacidade da IA de aprender com 

informações disponíveis e, assim, aprimorar suas próprias decisões. No entanto, é aqui que entra 

a responsabilidade ética e legal do desenvolvedor. Este profissional deve assegurar-se de que a 

IA não adquira conhecimento ou interpretações que possam levar a decisões inad equadas ou 

prejudiciais. Isso requer uma supervisão atenta e um ajuste constante dos algoritmos para evitar 

que a IA absorva informações potencialmente problemáticas. 

A harmonização do avanço da IA com princípios éticos e a garantia de segurança 

representam um desafio vital que requer vigilância contínua. A ética desempenha um papel 

fundamental na incorporação responsável da IA na sociedade, abordando questões con10 

justiça, transparência e não discriminação. Ao mesmo tempo, a segurança é crucial para garantir 

que as aplicações de IA funcion em de man eira confiável e protegida contra riscos potenciais. 

A responsabilidade objetiva, também conhecida como responsabilidade estrita, é um 

conceito legal fundamental que estabelece a obrigação de uma pessoa ou entidade compensar 

os danos causados, independentemente de culpa ou negligência comprovada . Esse princípio é 

especialmente relevante n o contexto da Inteligên cia Artificial (IA), ond e as ações e decisões de 

máquinas autônomas podem ter impactos significativos e imprevisíveis. 

Cadernos Jurídicos da FADI - v. 5, 2023 - ISSN 2763-5651 
Desafi os Jurídicos e ét icos relac ionados à util ização de algoritmos, big data e 
inte ligência artificial - Maria Eduarda Budre de Ramos 



77 

Nas palavras de Sousa (2023), a aplicação da respon sabilidade objetiva em casos 

envolvendo IA pode tornar-se pertinente quando as atividades da IA apresentam riscos 

substanciais para terceiros, mesmo que os desenvolvedores ou operadores tenham tomado todas 

as precauções razoáveis. Isso significa que, se a IA causar danos a pessoas, propriedades o u outros 

sistemas, a parte responsável pela operação o u propriedade da IA pode ser considerada 

responsável, independentemente de sua diligência na supervisão da tecnologia. 

A implementação da responsabilidade objetiva nesse contexto pode ser vista como uma 

fonna de proteção para as vítimas de danos causados pela IA, garantindo que elas possam" buscar 

reparação pelos danos sofridos. N o entanto, a aplicação prática da responsabilidade objetiva em 

casos de IA pode levantar questões complexas, como a determinação da extensão da 

respon sabilidade, os critérios para estabelecer os danos e os mecanismos de compen sação 

adequados. 

Neste caso, também surge a dúvida sobre por que a inteligência artificial não pode ter 

uma responsabilidade subjetiva, e segundo Alencar (2022, p . 32, 33), o principal argumento 

contra essa ideia baseia-se na complexidade e na natureza autônoma desses sistemas. Além 

disso, existem o utros pontos-chave para entender essa questão. 

Os sistemas de inteligência artificial são altamente complexos e podem tomar decisões 

independentes com base em vastos conjuntos de dados e algoritmos. Em muitos casos, as ações 

da IA não podem ser previstas ou controladas completamente por seus desenvolvedores ou 

operadores humanos. 

Alguns sistemas de IA usam aprendizado não supervisionado, o que significa que eles 

podem aprender e evoluir de maneiras imprevisíveis, sem intervenção hunrnna direta. Isso pode 

levar a resultados inesperados e a té prejudiciais, como n o caso do chatbot T ay da Microsoft, que 

aprendeu a fazer comentários ofensivos. 

Vários atores podem estar envolvidos na cadeia de desenvolvimento e operação de 

sistenrns de IA, incluindo desenvolvedores de algoritmos, proprietários de dados, fabricantes de 

hardware, operadores e até m esmo usuários finais. Determinar quem é responsável por danos 

específicos pode ser extremamente complicado. 

Além dos problemas internos de um sistema de IA, também existe o risco de ataques 

externos por hackers e agentes mal-intencionados. Isso adiciona o utra camada de complexidade 

à detenninação da responsabilidade por danos causados pela IA. 

A IA é usada em uma variedade de contextos, desde cirurgias médicas até entregas de 

drones. Cada contexto apresenta riscos e desafios específicos, o que torna difícil aplicar uma 

regra única de responsabilidade. 

Com a complexidade e diversidade de fatores, a aplicação da noção tradicional de culpa 

(negligência, imprudên cia, imperícia) na responsabilidade subjetiva pode ser inadequada para a 

IA 

Em suma, a respon sabilidade subje tiva pode ser inadequada para lidar com os desafios 

apresentados pela IA devido à sua complexidade, natureza autônoma e multiplicidade de a tores 
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envolvidos. Portanto, a regulan1entação da responsabilidade civil relacionada à IA deve ser mais 

flexível e adaptável para abordar adequadamente esses problemas. 

2.3. Proteção de dados e privacidade em relação ao Big Data 

O universo do Big Data é um vasto ocean o de informações pessoais coletadas 

incessantemente. Grujic (2021) apresenta um exemplo ilustrativo desse fenômeno, destacando 

o arsenal de dados que o Google acumula a partir das consultas e pesquisas realizadas por seus 

usuários. Essas informações valiosas têm aplicações notáveis, particularmente no âmbito do 

mercado, onde oferecem insights preciosos sobre os produtos que provavelmente conquistarão 

o interesse dos consumidores. 

Embora o Big Data seja uma ferramenta poderosa, não podemos negligenciar as sérias 

preocupações que pairam sobre a proteção dos dados. Mesmo com regulamentações destinadas 

a proteger a privacidade, a tecnologia avança a passos largos, muitas vezes superando as barreiras 

legais e éticas estabelecidas. 

A Lei Geral de Proteção de Dados, em seu artigo 7º, estabelece claramente a n ecessidade 

de consentimento informado dos indivíduos n o que diz respeito à coleta e ao uso de seus dados 

pessoais. Esse requisito fundamental visa garantir que as pessoas sejam devidamente informadas 

sobre como seus dados serão utilizados e tenham a opção de consentir o u recusar tal uso, a 

menos que esses dados sejam de natureza pública, como explicitado no parágrafo 4º do mesmo 

artigo. 

Para mitigar os riscos à privacidade inerentes ao Big Data, uma prática essencial é a 

anonimização o u pseudonimização dos dados antes de sua utilização. Isso não apenas cumpre os 

requisitos legais estabelecidos, como o parágrafo 4º do artigo 7º, mas também reforça a segurança 

e a privacidade. A anonimização remove identificadores diretos, enquanto a pseudonimização 

substitui esses identificadores por códigos ou outros identificadores indiretos, como bem 

destacado por Macedo (2021). 

Dado o amplo volume de dados envolvidos, a seguran ça é uma preocupação crítica no 

universo do Big Data. Medidas técnicas, como a criptografia, desempenham um papel essen cial 

na proteção de dados pessoais contra acesso não autorizado. 

No am.biente em.presarial, organizações encarregadas da coleta e do processamento de 

dados pessoais têm. a responsabilidade de garantir a conformidade com as leis de proteção de 

dados. Além disso, elas devem considerar as questões é ticas relacionadas ao uso do Big Data, 

mantendo transparência na coleta e no uso de dados e respeitando os interesses e direitos dos 

indivíduos. Princípios como a minimização de dados, que preconiza a coleta e o processamento 

apen as das informações estritamente n ecessárias para um. propósito específico, desempenham 

um papel crucial na redução dos riscos à privacidade. A não conformidade com as leis de 

proteção de dados pode resultar em penalidades substanciais, incluindo multas significativas 

(ALMEIDA e SOARES, 2022). 
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Conclusão 

A Era da Inteligência Artificial (IA) e do Big Data está moldando o nosso mundo de 

maneiras verdadeiramente n otáveis. Essas tecnologias extraordinárias têm o potencial de 

revolucion ar a nossa sociedade e econ omia, oferecendo eficiência, person alização e insights que 

antes eram inimagináveis. No entanto, à medida que entramos n esse novo território de 

inovação, é imperativo que abordemos os desafios jurídicos e é ticos q ue se apresentam . 

Essas questões cruciais estão intrinsecam ente ligadas ao sucesso e à aceitação 

gen eralizada dessas tecn ologias . Garantir que a IA e o Big Data sejam usados de man eira 

respon sável, justa e segura é uma obrigação moral e uma n ecessidade para a construção de uma 

sociedade justa e avançada . A ética e a responsabilidade legal devem ser os pilares sobre os q uais 

construímos o n osso caminho adiante na Era da IA e do Big Data. 

As n ossas ações de hoje, em termos de legislação, regulam entação, padrões éticos e 

desen volvimento tecnológico, terão um impacto duradouro nas gerações futuras. Portanto, é 

crucial q ue estejamos atentos a essas preocupações e trabalhemos de forma colaborativa para 

garantir que a IA e o Big Data sirvam ao bem-estar da humanidade, promovendo inovação, 

igualdade, segurança e transparên cia . 

Pen sando em outro pilar, pode1nos afirmar que é inegável a sinergia notável entre a 

Inteligên cia Artificial (IA) e o Big Data . O Big D ata desempenha um papel fund amen tal como 

o combustível que alimenta o motor da IA, pemlitindo-lhe aprender , evoluir e realizar tarefas 

complexas de maneira inovadora . Essa colaboração entre essas tecn ologias revolucionou setores 

inteiros, desde o diagn óstico médico, onde a precisão é fundamental, até as operações 

industriais, on de a eficiên cia é primordial. Isso conferiu às organizações uma vantagem 

com.petitiva substan cial, capacitan do-as a tomar decisões m.ais informadas e a otimizar processos 

de fomrn incomparável. 

No entanto, é fund amental reconhecer q ue, à m edida que essas tecnologias avançam e 

ganham cada vez mais relevân cia em nossas vidas cotidian as, crescem também as preocupações 

éticas e legais que as cercam. Estas preocupações não devem ser tratadas de forma superficial, 

mas sim com a devida seriedade e consideração. As implicações éticas e jurídicas da IA e do Big 

Data não podem ser n egligen ciadas, pois têm o potencial de afetar dire tamente a vida das 

pessoas e a sociedade como um todo. 

Outro ponto a ser discutido é a discriminação algorítm.ica que n ao é um problema 

isolado; é um sintoma de uma preocupação mais ampla sobre a ética e a justiça na IA. É 
fundamental reconhecer que a automação n ão é inerentemente má, m as sim. uma ferramenta 

poderosa q ue deve ser projetada e utilizada com responsabilidade. A regulamentação adequada, 

a transparên cia e a auditoria de algoritmos, bem com.o a coleta de dados mais inclusiva, são 

medidas essen ciais para enfrentar esse desafio. 

A lição que podem.os tirar disso é que, n a busca pela autom ação e eficiência que a IA e 

o Big Data prometem , n ão podemos n egligen ciar nossas respon sabilidades éticas e legais. 

A proteção contra a discriminação algorítmica n ão é apen as uma preocupação moral, 

mas também uma n ecessidade para garantir um futuro m ais justo, inclusivo e equitativo. 
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A questão da responsabilidade civil na Era da Inteligência Artificial (IA) é, 

indiscutivelmente , um dos desafios mais intrincados e prementes que enfrentamos à medida que 

a IA se torna cada vez mais autônmna e complexa. À medida que as máquinas aprendem e 

tomam decisões por conta própria, a atribuição de culpa e a compen sação por danos se tornam 

questões de extrema complexidade, que requerem um exame cuidadoso e soluções inovadoras. 

A responsabilidade do desenvolvedor desempenha um papel central n este contexto. Os 

desenvolvedores de sistemas de IA têm a responsabilidade de moldar o conhecimento da IA e 

garantir que ela não adquira informações prejudiciais ou en viesadas. No entanto, a natureza 

imprevisível e autônoma da IA torna a responsabilidade subjetiva inadequada. A atribuição de 

culpa a um desenvolvedor por decisões específicas tomadas por uma IA pode ser complexa, uma 

vez que a IA é projetada para aprender e evoluir de maneira autônoma, muitas vezes além da 

com.preensão e controle diretos dos desenvolvedores. 

A aplicação da respon sabilidade objetiva, que implica a compensação independente de 

culpa ou negligência, surge como uma solução possível para abordar esse desafio. A ideia de que, 

quando danos ocorrem devido a uma ação autônoma da IA, as vítimas devem ser compensadas 

independentemente da culpabilidade do desenvolvedor é uma abordagem que pode fornecer 

algum nível de proteção. No entanto, a irn.plementação dessa respon sabilidade objetiva levanta 

desafios igualmente complexos. 

Por exemplo, como determinar que1n deve arcar com a compensação quando múltiplos 

sistenias de IA colaboram para uma decisão e como calcular a compensação justa e apropriada 

em situações em que as ações da IA são ambíguas ou difíceis de rastrear até uma fonte específica, 

são questões que precisam ser resolvidas por meio de legislação e regulamentação 

cuidadosamente elaboradas. 

A conclusão que podemos tirar desse desafio é que a responsabilidade civil na era da IA 

é um campo em constante evolução e que exige uma abordagem flexível e adaptável. À medida 

que a tecnologia avança, é imperativo que trabalhemos em conjunto para desenvolver estruturas 

legais e éticas que garantam que as vítimas de danos causados por sistemas de IA sejam 

adequadamente protegidas, ao mesmo tempo em que reconhece1n a corn.plexidade única desses 

sistenias. Enfrentar essas questões de responsabilidade civil é crucial para promover um 

ambiente de inovação respon sável e equitativo na Era da IA. 

Neste contexto, a regulamentação da respon sabilidade civil se apresenta como uma 

necessidade urgente e desafiadora. À medida que a IA e o Big Data continuam a avançar, é 

imperativo que a sociedade, os governos e as organizações enfrentem esses dilemas complexos 

de maneira proativa e responsável. 

O cenário requer não apen as uma abordagem legal, mas tmnbém um diálogo ético 

contínuo e uma supervisão rigorosa para garantir que essas tecn ologias sejam implementadas de 

forma benéfica e justa. 

A flexibilidade e adaptabilidade da regulamentação são fundamentais para acompanhar 

o ritmo acelerado da inovação. Uma abordagem inflexível ou excessivamente restritiva pode 

sufocar a criatividade e a inovação, ao passo que a falta de regulam entação pode abrir caminho 
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para abusos e injustiças. Portanto, é n ecessário encontrar um equilíbrio delicado que pennita 

que a tecnologia evolua e se adapte, ao mesmo tempo em que estabelece diretrizes claras para 

proteger os interesses das pessoas e da sociedade como um todo. 

Para alcançar esse equilíbrio, é crucial uma colaboração eficaz entre os setores público e 

privado, bem como entre a comunidade acadêmica, a sociedade civil e outros atores relevantes. 

Um diálogo ético constante é essencial para definir padrões, princípios e valores compartilhados 

que orientem o desenvolvimento e o uso da IA e do Big Data. 

A supervisão rigorosa, por sua vez, garante que as regulamentações sejam cumprid as e 

que as consequências de comportamentos inadequados sejam devidamente aplicadas. 

Em resumo, a Era da IA e do Big Data promete uma revolução significativa e1n nossa 

sociedade, econ omia e estilo de vida. No entanto, os desafios legais e éticos que surgem como 

resultado dessas inovações tecnológicas demandam atenção constante e ação proativa. A busca 

por soluções apropriadas e a criação de regulamentações flexíveis e adaptáveis serão essenciais 

para enfrentar os desafios à medida que a tecnologia continua a evoluir e impactar 

profund am ente nossas vidas. Nossa capacidade de encontrar esse equilíbrio será determinante 

para colher os benefícios dessas tecnologias de maneira ética e justa, promovendo um futuro 

onde a inovação e a equidade andem de mãos dadas. 
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